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TERRA
1 
De OPQRTUNIDADf'$ 

LEI N• 1.758, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013. 

Institui o dia 20 de Novembro como Feriado 
1 pelo dia da Consciência Negra 
• 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 
' 

Art. I • - Fica instituído o feriado Municipal pelo dia da Consciência Negra, a ser 
comemorado em 20 de Novembro. 

Parágrafo Único - Neste dia, o P,fefeito Municipal decretará Ponto Facultativo nas 
repartições municipais. 

2• - A data será incluida, ainda, no calendário de eventos da Secretaria Municipal 
Cultura, que definirá as atividades da comemoração. 

3° - As despesas decorrentes de execução da presente Lei ocorrerão por conta de 
):lotaç•íles próprias, suplementares se necessárias. 

4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário . 

Prefeitura Municipal dé Oeiras-PI, 04 de Outubro de 2013. 

;;;/~~a . v' 
' LUKANO ~JO COSTA DOS REIS SÁ 

{ P"'cl<o Mook;poi 



TERF?:P, DE OPQRTUN~DADES 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

José Raimundo de Sá Lopes 
ecretário Municipal de Administração e Finanças 

' 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura 
Municipal de Oeiras, aos quatro d<;1 outubro de dois mil e treze. 

<o .. YY" 6J..» A ., \oJ OV'Y0 fLQ Co~.,....._:~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

thefe de Gabinete 
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DECRETO~ 051, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1013. 

Dbpllo ao1no ~ Facul!alivo oo dla I :;.;:-~·o dA~ 

O PreOOo ~da Oohaa-PI, Lcl<llilo Áioo\{o Coata.dos IIdo-Sá, DO uoo da ..., 
llrlbulç&s .,IhollOillbtoomlao80, V cla-Lci~M\mldplo. ' 

RESOLVE; I 
, I 

Art. 1° -~ J)OIIfo facultativo nas Repartlç6ca Munlclpah no dia 20 do Novembro. 
loodo om vlsla

1 
FWdo Mlmlclpol do Dlada CoooqU..,Ia Nop. 

. I 
Art.~- o IJil"''lli- operlnlseús efe!toa- todoo os servldoo:a, CÍOIM>o, 
comls:sJ.onadosl contmtad~ ~ do serviço a. titulo pteç4rio o .coagbcres q,uo -1IÚICU!o"""' o Munlclp!Qdo Oo!no-PI. =o!Yadoo"" scrvldom qq­
t\mçllés 'I"": r- Dlo podom oollor IOiuçlo do oollllauldodo, ........ do 
extrema'nece:s ""o do sc:rvf9o. · 

Art. 3° ~ Este dcctcto entmr4 em vJaw na data da tua publlcaçio. revopdas u 
di3poslçllea em COI!llúlo. 

PubUquwo,~oCumplwo. 

<l-do Prcfello Munlclpal do Oohaa-PL 

ÓOI<a>-FI, 18 do~ do 1013. 

LEIN' L758, DE 04DE OUTlJBitODE2013. -o dlo10 doNOY1Çihro -­
pelo .u. da """"""do Necra o-Mxm!c!pd"" Oclno.-do-110-doii!UIII!I>o!ç&s lcplt, 

FIII'O-qUO& C8mala Munlclpal do Ooim-oca illllldooo l""'llfD!o Lei. 

AIL I' • P!<a !Dstlluldo o Fer!o4o Munlclpal poio dla da "'"""!ncfl N- a "' 
-cm10doNO\'OOII>o>. . 

Pcd&M> Únko - Ncsto dia, o Pmb11o MUII!clpal o1ecret1:i Poo1!> l'uoulrat!vo ..,. 
~rmmWpel& 

Att.'JI' ·.A data 00!11 hldÚ!da, o!Ddt, llO c:alcodldo de- da SeclOCada Munlclpal 
doCui!aro,'!)IOdcfh!loiOO_da_..,. 

Att. 3'. Ao"--do-da- Lei ocorrealo por- do 
dotaçlleopropdas. ouplemcmaroo .. ............. 

Art. ••• Jlsja lo!-... vlp .. data do ... P'l>'""ç'o, rc>opdu .. di3poslç&s· 
emCOI!llúlo. • 

~]f,P 

N1mmada, .. ~ •• p~bllcada. prcstlltOLcl, ""Mural do Prefoitum 
Municlpal do Oolm, aos qua<rodo outubro do dois mllo <=o. 

lof .. • .. "?!. ... \1~ f a" ...... > 
Rahlllmdo- Cossiaoó 

ChefedaGob!Dm 
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